
 

 

Plano de trabalho da “Comissão de Juristas destinada a avaliar e propor estratégias 

normativas com vistas ao aperfeiçoamento da legislação de combate ao racismo 

estrutural e institucional no país” 

 

1) Fluxo de trabalho e produtos da Comissão 

 

Considerando a complexidade e a grandiosidade da tarefa desta Comissão e que seu 

ato constitutivo dispõe, no artigo 1º, ser esta responsável por “avaliar e propor 

estratégias normativas com vistas ao aperfeiçoamento da legislação de combate ao 

racismo estrutural e institucional no país”, propõe-se o seguinte fluxo de trabalho: 

 

a) Os membros se dividirão em grupos temáticos, conforme os seguintes temas 

ampliados: 

  
1.     Direito Econômico, Tributário e Financeiro e questões raciais  

2.     Medidas de combate ao racismo institucional no setor privado  

3.     Medidas de combate ao racismo institucional no setor público 

4.     Sistema de Justiça Criminal e Racismo 

5.     Direito sociais (trabalho, saúde, educação e cultura) 

 

b) Os grupos temáticos funcionarão da seguinte maneira: 

1. Se reunirão internamente uma primeira vez para listar os temas que serão 

enfrentados em seu escopo, desenvolver outras atividades de brainstorming e listar 

movimentos sociais, entidades, grupos de pesquisa ou pessoas que tenham 

formulações amplamente reconhecidas e maduras para serem traduzidas em 



 

 

estratégias legislativas, sem prejuízo de outras reuniões internas que entenderem 

necessárias ao longo do trabalho e com periodicidade definida pelo grupo. 

2. De posse da primeira lista, a dos temas, os membros dos grupos temáticos, com 

auxílio da consultoria legislativa, trabalharão as seguintes questões 1) existe 

proposição ou proposta com nível de detalhamento legislativo (a exemplo das 

medidas contra o encarceramento em massa do IBCCrim ainda não convertidas em 

proposições) sobre o tema a ser enfrentado? 2) as proposições ou propostas, caso 

existam, são suficientes ou adequadas para enfrentar os problemas colocados? 3) o 

que poderia ser feito em termos de estratégia legislativa que possa aperfeiçoar as 

legislações e proposições existentes ou atacar questões não cobertas por elas?  

3. A segunda lista, a das entidades, será encaminhada para a Secretaria que marcará 

uma reunião temática pública do grupo com as pessoas ou organizações da lista. 

Caso haja necessidade, poderá haver mais de uma reunião temática.  

4. Após a reunião temática, os membros de qualquer grupo terão até uma semana 

para encaminhar, individualmente ou com múltipla autoria, propostas por escrito 

para o respectivo grupo temático, na qual hajam enfrentado um ou mais temas, 

segundo o procedimento do ponto 2 acima. Membros da Comissão podem enviar 

propostas para todos os grupos temáticos, mesmo que deles não estejam 

participando. 

5. Para a contribuição escrita, é estabelecido o seguinte formato: Uma breve análise 

sobre a questão enfrentada, a eventual insuficiência dos atuais marcos jurídicos e a 

possibilidade de anteprojeto de legislação. Nessa fase, pode-se lançar mão de 

dispositivos “soltos”, que serão sistematizados no relatório parcial do grupo 

temático. Não há limites sobre a espécie normativa, podendo consistir desde 

emendas à Constituição até diplomas infralegais.  



 

 

6. Após a entrega das contribuições individuais, elas serão sistematizadas por um 

membro do grupo temático em um relatório parcial, documento de trabalho interno 

que será discutido pelos membros do grupo temático e posteriormente encaminhado 

ao relator geral. O formato do relatório parcial deverá, prioritariamente, seguir o 

modelo do relatório final, delineado mais adiante, para auxiliar na sistematização 

posterior. 

7. Eventuais dissensos e contradições surgidas no debate sobre o relatório parcial do 

grupo temático serão destacadas como “polêmicas” e serão remetidas e decididas 

pelo pleno da Comissão quando da discussão do Relatório Final.  

 

 

c) O relatório será o produto da Comissão  

 

Após o recebimento das contribuições dos grupos temáticos, o relator irá consolidar o 

relatório da Comissão, segundo o seguinte formato: Análise sobre as questões 

enfrentadas, análise da insuficiência da legislação atual, análise sobre as estratégias 

legislativas escolhidas e os atores envolvidos no processo de construção e, finalmente, um 

ou mais anteprojetos de legislação.  

O relator submeterá o texto à discussão dos pares da Comissão e à consulta pública 

por meio da ferramenta Wikilegis1, que permite que pontos específicos do relatório 

possam ser emendados e comentados. Após um certo período de consulta, a ser definido, 

o relator poderá modificar pontos específicos do relatório e apresentar uma última versão 

do trabalho, que será submetido à deliberação dos pares. O relatório deverá ser aprovado 

 
1 Uma visão geral da ferramenta está disponível em https://edemocracia.camara.leg.br/wikilegis/, acesso em 
13/02/2021.  

https://edemocracia.camara.leg.br/wikilegis/


 

 

por consenso do grupo. Caso não haja consenso em uma primeira deliberação, ele 

deverá ser aprovado por maioria simples.  

 

 

2) Das formas de participação popular nos trabalhos da Comissão  

 

a) Das Audiências Públicas 

 

A Comissão chamará uma audiência pública virtual para discutir com movimentos 

sociais, entidades da sociedade civil e grupos de pesquisa sobre demandas e 

propostas de seu escopo. A audiência pública será divulgada pela Secretaria da 

Comissão nos canais institucionais da Câmara dos Deputados. Além disso, os 

membros comprometem-se, por seus próprios meios, a dar ampla publicidade da 

chamada.  

O tempo de que cada entidade ou movimento disporá para expressar suas 

demandas ou propostas dependerá do número de entidades inscritas. Caso haja 

necessidade, haverá uma audiência extra para ouvir as entidades.  

 

b) Das reuniões temáticas 

 

Como já mencionado, os grupos temáticos realizarão reunião para discutir os temas 

específicos de sua alçada, para isso convidando a exporem suas formulações 

movimentos, entidades ou indivíduos que tenham acúmulos específicos amplamente 

reconhecidos em determinada área do escopo da Comissão. Nessas reuniões, será 



 

 

utilizada a ferramenta das audiências interativas2, nas quais é possível colher 

manifestações e propostas da audiência.  

 

c) Mesa permanente de diálogo e ideias 

 

Considerando que movimentos, entidades e grupos de pesquisas ligados à causa 

antirracista no Brasil possuem uma série de formulações sobre eventuais estratégias 

legislativas, a Comissão estabelecerá uma mesa permanente de diálogo e ideias para 

recepção e trocas programáticas. Ela se dará da seguinte forma: será facultado às 

entidades enviar propostas escritas, de preferência contendo “emendas populares”, 

entendidas como proposições legislativas “soltas”, seguidas de breve justificativa, para o e-

mail da Comissão. Nesse sentido, a Secretaria da Comissão divulgará o e-mail, 

expressando essa finalidade, pelos meios institucionais, e os membros da Comissão 

comprometem-se em dar ampla ciência do instrumento por seus próprios meios.  

Em segundo lugar, os consultores legislativos que assessoram a Comissão poderão 

ficar em contato com quadros destacados pelas entidades para recepção e troca de 

ideias.  

 

d) Wikilegis 

 

A primeira versão do relatório da Comissão, apresentada pelo Relator, será 

publicada na internet por meio do instrumento Wikilegis, que permite que o documento 

seja emendado ou comentado de forma virtual. O acesso será aberto aos membros do 

grupo e às entidades que participaram das fases anteriores da discussão em quaisquer 

 
2 Uma visão geral da ferramenta está disponível em https://edemocracia.camara.leg.br/audiencias/, acesso 
em 13/02/2021.  

https://edemocracia.camara.leg.br/audiencias/


 

 

das modalidades listadas. É válido dizer que este último instrumento e os anteriores 

não prejudicam a participação informal, sendo facultado, por exemplo, aos membros, 

promoverem nessa condição reuniões ou audiências virtuais com entidades para 

discussão de propostas.  

 

e) Da sistematização das informações recebidas 

 

A consultoria Legislativa sistematizará as contribuições recebidas por quaisquer 

meios de participação acima listados, disponibilizando-as aos membros da Comissão. 

Todas as contribuições serão levadas ao conhecimento dos membros, à exceção das 

manifestamente contrárias aos propósitos constitutivos da Comissão ou que contenham 

expressões desrespeitosas ou incompatíveis com os trabalhos desenvolvidos. 

 

 

3 – Do calendário de trabalho 

 

Calendário de atividades 

n. 
Atividade Data Anotação 

1 Reunião de Instalação da Comissão de Juristas 21/1 ✓  

2 Reunião administrativa com os Vices, o Relator e a assessoria 26/1 ✓  

3 Reunião para apresentação do Plano de Trabalho 2/2 ✓  

4 Inscrição e maturação dos temas pelos membros (Grupo de WhatsApp) Até 11/2 ✓  

5 Reunião para discussão de procedimentos 18/2 ✓  

6 Reunião com a bancada negra 1-6/3  



 

 

 Audiência Pública Geral   

 Primeira reunião dos grupos temáticos   

 Primeira reunião dos grupos temáticos   

 Primeira reunião dos grupos temáticos   

 Primeira reunião dos grupos temáticos   

 1ª Reunião temática com a sociedade civil   

 2ª Reunião temática com a sociedade civil    

 3ª Reunião temática com a sociedade civil    

 4ª Reunião temática com a sociedade civil    

 Segunda reunião dos grupos temáticos   

 Segunda reunião dos grupos temáticos   

 Segunda reunião dos grupos temáticos    

 Segunda reunião dos grupos temáticos   

 Entrega das contribuições dos grupos temáticos   

 Apresentação da primeira versão do relatório   

 Discussão do Pleno sobre o relatório    

 Apresentação da segunda versão do relatório    

 Discussão e votação do relatório final   

 Entrega do Relatório à Mesa da Câmara dos Deputados   

Encerramento dos trabalhos (prazo) 21/5/2021 

 


